
y,
.' J.T., _ 5 €... 'Na

._‘__‘ ";;;-;; if?-:il: .'_" “.
. MJ La!)

- . I9 "1-1 )
. . _ ., 1.- .. ;-'.. _' I...“ /

\\, _ ' 'ª "| ‘. ...-"jMEC/UFC … M;,/,
RESOLUÇÃO N“. 03/CEPE, DE 29 DE OUTUBRO DE 2004

Aprova o projeto de criação do Curso de Li-cenciatura em Pedagogia — Formação deProfessores em Areas de Assentamentos noNordeste.
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suasatribuições legais e estatutárias e tendo em vista O que deliberou o Conselho de Ensino,Pesquisa e Extensão-CEPE, em sua reunião de 29/10/2004, na forma do que dispõe o inci-so V, do Art. 53 da Lei n°. 9.394, de 20/12/1996, combinado com os artigos 13, letra d, e25, letra s, do Estatuto em vigor;considerando que a implantação de um curso de Licenciatura Plena em Pe-dagogia atenderá à demanda apresentada pelo Movimento dos Trabalhadores Rurais SemTerra (MST), através do seu setor de educação, visando, com a formação de professores,garantir o acesso da população do campo, nas áreas de assentamentos, a uma educação dequalidade nas séries iniciais do ensino fundamental;considerando a realidade política, social, econômica e educacional brasilei-ra, com ênfase na questão agrária, e que a oferta desse curso possibilitará habilitar educa-dores de áreas de assentamentos, em curso superior para o exercício da docência nas sériesiniciais da Educação Fundamental e na gestão de sistemas educacionais, com aprofunda-mento na área de Educação de jovens e adultos;considerando que se trata de projeto relevante de curso de Licenciatura em_ Pedagogia de duração plena, com currículo e plano de atividades aprovados nos colegiadosda Faculdade de Educação e por estar de acordo com as normas da UFC que dispõem sobrea matéria,
RESOLVE:-
AIT. lº. — Aprovar, nos termos da documentação apresentada através doProcesso nº. 2592/04-12, o projeto de implantação do Curso de Licenciatura em Pedago-gia — Formação de Professores em Áreas de Assentamentos no Nordeste , a ser minis-trado sob a responsabilidade da Faculdade de Educação da Universidade Federal do Ceará.
Art. 2°. — A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,revogadas as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, 18 de novembro de

P of. René eixeira Barreira
2004.
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